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EDITAL FAIFSul Nº 121/2026
ANEXO I
	ROL DE DOCUMENTOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL IGUAL OU INFERIOR A 1 (UM) SALÁRIO-MÍNIMO (R$ 1.518,00) PER CAPITA DOS CANDIDATOS ÀS COTAS LB_PPI, LB_EP, LB_Q E LB_PCD


O candidato ou seu responsável legal deverá verificar em que categoria se enquadra e apresentar cópia(s) do(s) documentos(s) para comprovação de renda familiar referente a média dos três meses anteriores à data de início das inscrições do processo seletivo, ou seja, os meses de outubro,  novembro, dezembro de 2025. 
	1. TODOS OS MEMBROS QUE COMPÕEM A FAMÍLIA DEVEM COMPROVAR RENDA:
 1.1 Se algum membro da família for menor de idade: apresentar Certidão de Nascimento, Documento oficial de Identificação com foto ou CPF do menor;
1.2 Para todos os membros da família maiores de 18 anos: apresentar Documento oficial de Identificação com foto ou CPF, assim como documentos comprobatórios da situação de renda declarada. 

	2. TRABALHADORES ASSALARIADOS 
2.1 Contracheques;
2.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
2.3 CTPS registrada e atualizada (cópia da página da foto, dos dados pessoais, do último contrato de trabalho e da página subsequente em branco);
2.4 CTPS registrada e atualizada (cópia da página da foto, dos dados pessoais, do último contrato de trabalho e da página subsequente em branco) ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;
2.5 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS;
2.6 Extratos bancários dos últimos três meses anteriores à abertura das inscrições(item exclusivo para quem não possui contracheques). 

	3. ATIVIDADE RURAL
3.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
3.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica -IRPJ;
3.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família, quando for o caso;
3.4 Extratos bancários dos últimos três meses anteriores à abertura das inscrições, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;
3.5 Notas fiscais de vendas. 

	4. APOSENTADOS E PENSIONISTAS
4.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício;
4.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
4.3 Extratos bancários dos últimos três meses anteriores à abertura das inscrições.

	5. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 
5.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
5.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;
5.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada;
5.4 Extratos bancários dos últimos três meses anteriores à abertura das inscrições;
5.5 Declaração de Autônomo ou Profissional Liberal, conforme modelo disponível neste Edital;
5.6 Contrato de trabalho devidamente assinado.

	6. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
6.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
6.2 Extratos bancários dos últimos três meses anteriores à abertura das inscrições;
6.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

	7. CANDIDATOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NAS DEMAIS CATEGORIAS COM RENDIMENTOS EXCLUÍDOS PARA FINS DA SOMA DE RENDA PER CAPITA
7.1 Comprovante de inscrição ou declaração, em papel timbrado, de confirmação da inscrição no CadÚnico emitida pelo gestor do programa Bolsa Família ou Cartão do Bolsa Família;
7.2 Comprovantes do recebimento de Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência;
7.3 Outros tipos de renda estabelecidas no §2º do Art. 7º da Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012.

	8. OUTROS (ESTÁGIOS, BOLSAS OU DESEMPREGADO)
8.1 Termo de Estágio/Bolsa devidamente assinado;
8.2 Declaração de Desempregado, conforme modelo disponível neste Edital;
8.3 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
8.4 CTPS registrada e atualizada (cópia da página da foto, dos dados pessoais, do último contrato de trabalho e da página subsequente em branco);
8.5 CTPS registrada e atualizada (cópia da página da foto, dos dados pessoais, do último contrato de trabalho e da página subsequente em branco) ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;
8.6 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS. 
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ANEXO I
	ANEXO I  - DECLARAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO OU PROFISSIONAL LIBERAL
Eu, ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº _________________________________, órgão expedidor _______________, inscrito no CPF sob o nº _________________________________, declaro para os devidos fins, que no momento estou exercendo trabalho         	(   ) Autônomo (   ) Profissional Liberal, função de _____________________________________, recebendo em média R$ ________________ mensais nos três meses anteriores à abertura das inscrições.
 Os documentos em anexo comprovam a informação declarada (marcar um X no(s) documento(s) anexado(s)):
 (   ) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
(   ) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;
(  ) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada;
(  ) Extratos bancários dos três meses anteriores à abertura das inscrições das contas ativas (corrente e/ou poupança).
(   ) Contrato de trabalho devidamente assinado.
 (   ) Outros documentos:_________________________________________________________________________
Justificativa para apresentar outros documentos: ______________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
Declaro, ainda, assumir inteira responsabilidade pela veracidade das informações, estando ciente de penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Código Penal.
___________________________, _______ de __________________ de ________ 
______________________________________________________________________
Assinatura do declarante
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	ANEXO I  - DECLARAÇÃO PARA DESEMPREGADO OU TRABALHADOR INFORMAL

	Eu, ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº _________________________________, órgão expedidor _______________, inscrito no CPF sob o nº _________________________________, declaro não possuir fonte de renda e assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.
Os documentos em anexo comprovam a informação declarada (marcar um X no(s) documento(s) anexado(s)):
(   ) Termo de Estágio/Bolsa devidamente assinado;
(   ) Declaração completa do Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhado do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
(  ) Carteira de Trabalho (CTPS): devem ser enviadas as páginas de identificação (frente e verso, as páginas que constem registros de empregos anteriores e atual e a página posterior ao último vínculo CTPS registrada e atualizada (cópia da página da foto, dos dados pessoais, do último contrato de trabalho e da página subsequente em branco);
( ) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Segue link para obter o documento: https://servicossociais.caixa.gov.br/internet.do?segmento=CIDADAO01&produto=FGTS;
(   ) Comprovante de recebimento do seguro desemprego, se for o caso;
(   ) Comprovante de  inscrição no CadÚnico emitida pelo gestor do programa Bolsa Família ou Cartão do Bolsa Família;
(  ) Comprovantes do recebimento de Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência;
(  ) Outros documentos:___________________________________________________________________
 Justificativa:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________( ) Não possuo documentos comprobatórios: Justificativa para não apresentar documentos:____________________________________________________________________________

Observação importante: Caso o declarante não possua documentos comprobatórios deve incluir uma testemunha e anexar cópias dos documentos de Identidade e CPF da mesma.  A testemunha e o declarante não podem ser parentes até terceiro grau civil.
Assinatura da Testemunha:_________________________________________________________________
Documento de Identidade da Testemunha: ____________________________________________________
CPF da Testemunha: ______________________________________________________________________
Data: ___________________________, _______ de __________________ de __________ 

Declaro, ainda, assumir inteira responsabilidade pela veracidade das informações, estando ciente de penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Código Penal.
 ___________________________, _______ de __________________ de ________ 
______________________________________________________________________
Assinatura do declarante
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